












NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA 13ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA EM 8.6.2016 PELO SEN. HUMBERTO COSTA 
ACERCA DO USO DA PALAVRA DURANTE AS OITIVAS 

 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, eu peço a 
palavra para uma questão de ordem, nos termos do art. 403 do Regimento Interno do 
Senado, para suscitar retificação que entendo necessária em relação aos itens 5, 6 e 7 
do roteiro de inquirição de testemunhas, com suporte no art. 412, inciso VI, também 
do Regimento Interno desta Casa. 

Cumpre registrar, inicialmente, a omissão tanto da Lei nº 1.079, de 1950, quanto do 
Código de Processo Penal ou do Regimento Interno do Senado Federal, na parte que 
dispõe sobre seu funcionamento como órgão judiciário, quanto ao prazo para a 
formulação de indagações às testemunhas. Socorreu-se, ao que parece, a Presidência 
de precedente do ano de 1993 para a confecção do roteiro ora sob exame. 

Ocorre, todavia, que, em prestígio a princípios que militam em favor da cláusula do 
devido processo legal, tais como a busca da verdade real e a transparência, 
entendemos, com a devida vênia, que o adequado seria observar o que resolução 
deste Senado relativamente à arguição de candidatos a autoridade dispõe. Reporto-
me à recente resolução de 2015, Resolução nº 7, que alterou a redação dada à alínea 
"f" do inciso II do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que diz: "f) para a 
inquirição de candidato, cada Senador interpelante disporá de 10 (dez) minutos, 
assegurado igual prazo para resposta, imediata, do interpelado, facultadas réplica e 
tréplica, ambas também imediatas, por 5 (cinco) minutos; (Incluído pela Resolução nº 
7, de 2015)." 

Assim, formulo esta presente questão de ordem, a fim de que, por analogia, em 
relação aos itens 5, 6 e 7, seja observada a regra disposta na alínea "f" do inciso II do 
art. 383, assegurando-se o prazo de dez minutos para cada Senador interpelante, à 
Acusação e à Defesa igual prazo para a resposta da testemunha... 

(Soa a campainha.) 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – ...seguindo-se réplica e 
tréplica de cinco minutos. 

Ou seja, Sr. Presidente, nós entendemos que uma pergunta de cinco minutos com 
resposta de dois minutos ou de três minutos não é suficiente para quem formula o 
questionamento nem é suficiente para quem responde a esse questionamento. V. Exª, 
inclusive, adotou, na fase inicial de admissibilidade, um critério que não era nem um 
nem outro. Mas nós entendemos que esse que está definido no roteiro é 
absolutamente insuficiente para que haja os esclarecimentos necessários para cada 
um dos Senadores. 

Então, dessa maneira, rogo a V. Exª que possa atender a esta minha questão de 
ordem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 



NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA 13ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA EM 8.6.2016 PELO SEN. JOSÉ PIMENTEL ACERCA 
DO USO DA PALAVRA DURANTE AS OITIVAS 

 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Eu quero aproveitar a oportunidade 
para dizer que acho algumas das considerações do Senador Magno Malta importantes. 
Devemos manter a máxima calma e tranquilidade para dar eficiência aos nossos 
trabalhos e mostrar ao País esta Comissão está sendo realizada no âmbito do Senado 
Federal, que é a Casa Moderadora da República.  

Passo a palavra, para uma questão de ordem, ao Senador José Pimentel.  

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu quero a palavra também, 
Sr. Presidente.  

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, o art. 308 do 
Regimento, diz o seguinte: "Anunciada a votação de qualquer matéria, é lícito ao 
Senador usar da palavra por cinco minutos para encaminhá-la."  

É o caso concreto.  

Na primeira fase dos trabalhos desta Comissão Especial, Sr. Presidente, V. Exª sempre 
fixou o prazo em cinco minutos, conforme determina o Regimento. Não há nenhuma 
matéria alterando esse prazo nos procedimentos anteriores.  

Portanto, eu requeiro a V. Exª que nós resgatemos o que nós fizemos na primeira fase 
desta Comissão, assegurando o prazo de cinco minutos, conforme determina o art. 
308, porque em três minutos é muito difícil você formular o completo raciocínio.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Nós adotamos os três minutos 
porque...  

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) – Sr. Presidente.  

A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – O Plenário pode decidir.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – ... nós estamos aqui tratando não de 
matéria de mérito, mas de preliminares.  

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. Fora do 
microfone.) – Mas é mérito, Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – É. Mas são requerimentos...  

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) – V. Exª cassou o meu 
tempo como Líder, por ter sido acordo; V. Exª limitou o tempo que nós teríamos a 
mais, e o acordo que foi construído aqui foi o que prevaleceu. V. Exª já colocou a 
matéria em votação. São três minutos. É matéria encerrada, Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Já está encerrada, sim. Com certeza.  

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Presidente, pela ordem.  



O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, o prazo 
regimental é aplicado em qualquer momento. Não estou reivindicando nesta matéria. 
Estou me insurgindo contra a redução do prazo de V. Exª para três minutos.  

Da mesma forma, Sr. Presidente, que nós tivemos o cuidado de resgatar prazos e, 
posteriormente a algumas decisões, o próprio Colegiado chegou a esse entendimento, 
eu peço a V. Exª que, a partir de agora, em toda matéria que depender de votação, 
seja assegurado o prazo regimental de cinco minutos, Sr. Presidente.  

A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Para contraditar, Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Para contraditar, a Senadora Simone.  

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Presidente, o Caiado já 
contraditou. Estou aqui também pela ordem, Sr. Presidente.  

A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Ele falou novamente. Não é possível contraditar? 
Ele apresentou fatos novos.  

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – O Senador Caiado já tinha 
contraditado.  

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Para contraditar a questão de ordem 
do Senador José Pimentel, a Senadora Simone Tebet, por dois minutos.  

A SRª SIMONE TEBET (PMDB - MS) – Nós não podemos esquecer, Sr. Presidente, que 
nós não temos aqui regras fixas e definidas. Nós estamos aplicando subsidiariamente 
algumas normativas, justamente por se tratar de um processo de impeachment, que 
tem natureza jurídico-política, que só tem uma lei clara, que é a Lei de 1950, que diz 
que se aplica subsidiariamente o CPP e demais normas.  

Ora, se nós estamos aplicando subsidiariamente o Regimento Interno e V. Exª já 
determinou que o prazo é de três minutos, em havendo a questão de ordem do 
Senador Pimentel, que é de direito, faz parte da defesa, eu diria que nós podemos 
resolver essa questão V. Exª levando ao Plenário se nós concordamos ou não com as 
normas para oitiva de testemunhas, conforme estabelecido pela Presidência, e a 
Plenária delibera. 

 



NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA 13ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

RESPOSTA ÀS QUESTÕES DE ORDEM APRESENTADAS EM 8.6.2016 PELOS SENADORES 
JOSÉ PIMENTEL, HUMBERTO COSTA E VANESSA GRAZZIOTIN SOBRE O USO DA 

PALAVRA DURANTE AS OITIVAS 

 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – A Presidência esclarece que o art. 89, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal dá ao Presidente da Comissão a 
atribuição de ordenar e dirigir os trabalhos da Comissão, visando, assim, garantir o 
funcionamento dos trabalhos da Comissão.  

Nesse sentido, a Presidência definiu o prazo de três minutos para viabilizar o bom 
andamento dos trabalhos de hoje, já que há uma série de testemunhas a serem 
ouvidas e nosso tempo não é ilimitado, já que, na tarde hoje, teremos Ordem do Dia 
no plenário, que interromperá os trabalhos da Comissão.  

O Senador José Pimentel e agora o Senador Humberto Costa formulam questão de 
ordem em que requerem a aplicação do art. 383, inciso II, alínea "f", do Regimento 
Interno, para que seja concedido o prazo de dez minutos para inquirição, seguido de 
mais cinco minutos para réplica.  

Ocorre que a norma do art. 383 aplica-se apenas à inquirição de autoridades, e não é 
disso que se trata no presente momento, em que estamos arguindo testemunhas, para 
o que não há previsão regimental.  

Embora a aplicação análoga requerida pelo Senador José Pimentel seja razoável, não 
nos parece recomendável que se aplique no presente caso. Isso porque aplicar essa 
norma, por analogia, inviabilizaria os trabalhos da Comissão na prática, impedindo que 
todos os Senadores pudessem formular as suas questões.  

Sendo assim, afasto a aplicação análoga do art. 383 do Regimento Interno e, em 
aplicação do inciso I do art. 89 do mesmo Regimento, mantenho o prazo, para arguição 
de testemunhas, de três minutos. 
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